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TERMO DE AUTORIZAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2024

PROCESSO Nº 813.001/2024

 RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 72, Inciso II da Lei 14.133/2021, e suas atualizações posteriores, para 
a contratação do proponente ASAE SERVIÇOS ELETRICOS LTDA (CNPJ nº 45.502.808/0001-05), com o valor total de R$ 1.548,00 (Um 
mil, quinhentos e quarenta e oito reais), referente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE REGISTRO DE PONTO E 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA TRATAMENTO DE PONTO ELETRÔNICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN. 

Em razão disso reconheço ser dispensável a licitação, uma vez que, o processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, AUTORIZO 
A CONTRATAÇÃO DIRETA, determinando que se proceda à publicação em cumprimento ao disposto no a Lei nº 14.133/2021.

Nova Cruz/RN, 08 de outubro de 2024.
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